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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE=-10t BDA INF MTZ
S592t BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

!
CHAMADA PÚBLICA Nº 41/2023

(Processo Administrathyo nº 64106.004378/2023-81)

Chamada Pública nº 41/2023 para aquisição de alimentos de agricultores familiares e demais
beneficiários que se enquadrem nas disposições da Lel nº 11,326, de 24 de julho de 2006, por maio da
Modalidade Compra Institucional do Programa de Aquisição de Alimentos, com dispensa de licitação, com

fuígro no art 6 da Lei 14,628, DE 20 de Julho de 2023 , no art. 3º do Decreto nº 11,476, de 06 de Abri! de
2023, e na Resolução GGPAB nº 03, de 14 de Junho de 2022,

O 58º Batalhão de Infantaria Motorizado, pessoa juridica de direito público ou privado, com seda na
Av, Fernandes Lima, 1970, CEP 57.052-050 — Farol, na cidade de Macaelé-AL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
09,57 1.854/0001-00, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas, Major ELTON NUNES LOPES,
nomeado pelo Boletim Interno do 59º BI Mtz nº 38 de 24/02/2023 , no uso de suas prerrogativas legais, e
considerardo o disposto no art. 4, da Lei 14,628, e na Resolução GGPAB nº 03/2022, através da Seção de
Licitações e Contratos do 59º 8lMTz, vem realizar Chamada Pública para aquisição de alimentos da
agricultores familiares e demais teneficiários que se enquadrem nas disposições da Lei nº 11.326/20086, por
meio da Modalidade Compra Institucionat do Programa de Aquisição de Alimentos, com dispensa da
licitação.

ABERTURA DOS ENVELOPES:

Di 04/10/2023

Hofário: 09:00 horas

Local: Auditório do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, sediado na Av Famandes Lima, 1970 -- Farol —
Maceió-AL, CEP; 57.052.050.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente Chamada Pública é a de aquisição de atimantos da agricultores familiares, por
meio da modalidade de Compra Instituclonal do Programa de Agulsição de Alimentos, conforme
especificações abaixo.



2: FONTE DE RECURSOS
2h. OS recursos orçamentários serão descentralizados pela Diretoria de Abastecimento nos Planos

internos ESSUCOLA1TOR, ESSUEXCA1TOR, EBSSUEXCOPOR, ESSUCOLUSOR, ESSUCOLCEQGR e
EGSSUCOLASRR; Naturaza de Despesa 33.990,30 (Material de Consumo).

3. PREÇO

3.11 A definição dos preços obsenvou a art. 5º da Resolução GGPAB Nº 3, de 14/06/2022

32, Não serão adjudicado o(s) temins) para o formacedor que apresentar o valor acima do preço máximo
estipulado ,

3.3. O valor máximo gtobal estimado para esta Chamada Pública é de R$ 2.210.490,00 (Dois milhões
duzentos & dez mil quatrocantos é novanta raais)

4. DA PARTICIPAÇÃO

4 À, Poderão participar desta Chamada Pública Agricultores familiares e demais beneficiários que se
enquadrem nas disposições da Le! nº 11.326/20086.

4) Por convenção será danominado: (Art, 2º, inclsoa 11 e ll, do Decreto nº 11.476/2023).

4.2.1. Beneficiários fornecedores « os agricultores famlillarãs, assentados da reforma agrária, silvicultores,
aquicultores, extrativistas, pescadores artesanais, indigenas e Integrantes de comunidades
remanescentes de quilombos rurais é de demais povos à comunidades tradicionais, que atendam
aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 20068; &

4,2 2.Organizações fornecadoras - cooperativas e outrãs organizações formalmente constituídas coro
pessoa jurídica de direito privado que deatenham a Declaração de Aptidão ao Programa Nacionat de

1 Agricultura Familiar - PRONAF - DAP Especial Pessoa Jurídica ou outros documentos definidos por
resolução do GGPAB,.

5. HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE VENDA

5.1. Os beneficiários fomecedores ou as organizações fornecedoras daverão apresentar em Envelope
08 documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:

5.1.1 Os Beneficiários Fornecedores:

5.1.4.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Fisica - CPF;

5.1.1.2. Extrato da DAP Fisica ou CAF do agricultor famifar participante, amitido nos últimos
60 dias;

Proposta de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou empreendedor familiar rural!

com assinatura do agricuttor participante,

5.1.1.3. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entragues são orlundoa de
produção própria, relacionada na na proposta de venda;

5.114. Prova de atendimento de requisitos figiênico-sanitários previstos em normativas
específicas, quando for o caso.

5.1.2. As Organtzações Formais Fomecedoras:

5.1.2.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional da Passoa Juridica -« CNPJ;
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àA5.1.2.2, Extrato da DAP Jurídica ou CAF para associações e cooperativas, emit SACAúltimos 60 dias;

5.12.3. Prova de regularidade com à Fazenda Federal, relativa à Seguridade Socia! e ao
Fundo de Garantla por Tempo de Serviço - FGTS;

5.12.4. Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão
competente;

5.1.2.5. Proposta de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar assinada pelo seu
representante legal;

5.1.2.6. Declaração da qua os gênaros alimantícios a seram antregues são produzidos pelos
associados/cooperados;

5.1.2.7. Declaração do seu representante legal! de responsabilidade pelo controle do
atendimento do limite individual da venda de saus cooperados/associados;

5.42.8, Prova de atendimanto de requisitos tlglênico-sanitários previstos em normativas
específicas, quando for o caso.

5.1.3 Demais grupos fornecedores:

5.1.3.1. Númaro do Cadastro de Passoa Fisica — CPF;

5.1,9.2, Extrato da DAP Fisica de cada agricultor familiar participante, emitida nos últimos 60
dias;

5.1.9.3. Proposta de venda de produtos da egricultura familiar com assinatura de todos os
agricultores participantes;

5.1.3.4, Prova de atendimento de requisltos previstos em lel específica, quando for 6 caso,
5.1.3.5. Deciaração de que os gêneros alimentícios a serem entrogues são orlundos de
produção própria dos agricultores participantes da proposta,

. O proponente devidamente cadastrado no Sistema de Cadastramanto de Fornecedores - SICAF,
ficam dispensados de apresentar os documentos constantes das letras “a”, “c* e "d" do Hem 5.1.2
devendo estar com o cadastro no SICAF regular à com documentação váfida.

. Os envelopes deverão estar endereçados à Com!ssão Permanente do Licitações do 59º Batalhão de
Infantaria Motorizado; especificar a Chamada Pública no 41/2023: especificar de qual envelope se
trata — se nº 1 — HABILITAÇÃO ou nº 2 — PROJETO DE VENDA: é Kentificar & norma ou razão social
do proponente.

. Os documentos listados acima deverão ser apresentados no original ou, no caso de cóplas, deverão
ser apresentadas cópias autenticadas por Tabelião de Notas; podarão, ainda, ser apresentados no
original, com cópia para autenticação pela Comissão Permanente de Licitação.

Nos termos do artigo 7º da Resolução GGPAB nº 3, de 2022, «arão considerados habilitados os
proponentes que apresentarem todos os decumentos exigidos naste Edital é Chamada Pública à,
ainda, cujo Projeto de Venda apresenterm preços conforme consta do quadro disponível no parágrafo
Ônico do item 1.

Os proponentes deverão cotocar informações de identificação como remetante nos dois envelopes,

Identificação do destinatário a ser colocado nos envelopes

ENVELOPE Nº 01 — HASILITAÇÃO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

sá
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CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2022
' AV, FERNANDES LIMA, 1970 - FAROL — MACEIÓ/AL CEP: 57.,052-050

ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA DE VENDA

S$º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2022
1 AV. FERNANDES LIMA, 1970 - FAROL — MACEIÓ/AL CEP: 57.052-050

5.8. Identificação do proponente a ser colocado nos envelopes:

REMETENTE

NOME OU RAZÃO SOCIAL

CNP; I0CX00HXOOV/000-XX

o ENDEREÇO COMPLETO

;
CIDADE / UF

| CEP: XX.IODI-XXX

5.9. Os envelopes de Habilitação e Proposta de Vendas serão recebidos pela Comissão Permanente de
Licitação às 09:00, com tolerância de 30 (trinta) minutos, após esgotado o tampo para recebimento, à

| mesma comissão não poderá receber a documentação supracitada,

1 6. CRITÉRIOS DE PRIORIZAÇÃO DAS PROPOSTAS

16,1. Para a seleção, as propostas de venda habiltadas devem ser divididas de acordo com à seguinte
Í ordem de prioridade,

8 1.1. Grupos de projetos de fornecedores locais;

6. 1.2.9rupo de projetos estaduais;

8. 1.4.grupos de projetos do país;

6.2. Entende-se por local, no caso de DAP fisica ou CAF, o município Indicado na DAP ou CAF

6.3. Entende-se por local, no caso de DAP jurldica ou CAF, o munklpio onda estiver registrado o CNPJ
da organização produtiva.

: 6. 1.3.grupo de projetos regionais,

|

8.4, Realizada à ordenação indicada, para cada grupo da propostas de venda deve- 66 Cbsemnar a
seguinte ordem de prioridade para seleção:
8.4.1.05 assentados de reforma agrária, as comunidades tradicionais Indigenas & as comunidades

quilombolas, não havendo prioridade entre estes:

8.4.1.1. para efeitos do disposto neste inciso, devem ser consideradas organizações
fornecedoras de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indigenas
aqueles em que à composição seja de, no minimo 50%+ (cinquenta por cento mais um) dos

o
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cooperados/assoclados das organizações produtivas pertencente à algum dos gruposconforme identificação naís) DAP(s) ou CAF(s);

8.4.1.2, no caso de empate entra organizações formecaedoras de assentamentos da reforma
agrária, comunidadas quilombolas e/ou Indígenas, têm prioridade organizações produtivas com
maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quitombolas ou indlgenas no seu quadro de
associladostfcooperados;

6.4.1.3. para fins do disposto neste parágrafo, é possível realizar a soma da porcentagem
de cada grupo específico (assentamentos da reforma agrária, comunidades tradicionais indígenas
e comunidades quilombolas) em uma DAP Jurídica ou no CAF, para fins de alcance do percentua!
de S0O%+1 e consequente aquisição da prioridads lagal em seleção de projetos de venda em
processos de chamada pública;

6.4.2. 03 fomecedores de gêneros alimentícios cartificados como orgânicos ou agroecológicos,
segundo a Lei nº 10,831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 a devido cadastros no MAPA;

6.4.3. As Organizações!grupos fornecedores sobre os fornecedores individuals, & estes sobre
Cooperativas Centrais da Agricultura Famlliar (detentoras de DAP juridica ou CAF conforme
Portarias do MAPA que regulamentam a DAP);

6.4.3.1, NO caso de empate antra organizações fornaçedoras tam prioridade organizações
produtivas com maior porcentagem de agricultores famillares afou empreendedores familiares
rurals no seu quadro de essoclados/cooperados, conforma DAP Juridica ou CAF;

8.4,3,2. em caso de parsistância da empate, deva ser realizado sorteio ou, em havendo
consenso entre as partes, pode-se optar pela divisão no faomeacimaentos dos produtos à serem
adquiridos entre as organizações finalistas;

6.4,3.3, Caso o órgão comprador não obtenha as quantidades necessáries de produtos
oríundos do grupo de propostas de venda de fornacedorea locais, estas devem ser
complementadas com as propostas de venda dos demals grupos indicados no Itam 5.1, de acordo
com os critérios de seleção e prlosização estabelecidos naste artigo.

7. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

71. Não será exlgida amostra dos produtos

8. LOCAL É PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS

81. Os gêneros alimentícios, de acordo com as quantidades contratadas, serão adquiridas
mediante emissão de nota de empenho global (no vator total da compra, sando à entrega parcelada de
acordo com à necessidade da contratante); o qual será encaminhada aos fornecedoras, ficando
estabelecido que a entrega deverá ser realizada uma vez por semana, nas quantidades demandadas
na respectiva ordem de fomecimento que acompanhará a nota de empenho ou ainda por melo de
pedido eventual, de acordo com as necessidades da OM.

B.2. Os gêneros deverão ser entregues, nas quantidades soffeltadas de cada aquisição, em
horário comercial, no setor de aprovistonamento do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, sediado na
Avenida Fernandes Lima, nº 1870, Pitanguinha, Maceió — AL, CEP: 57050-000,

83. O prazo para a primeira entrega dos bens é de até BSíclnco) dais, contados doía)
rebirada/recebimento Ga Nota de Empenho ou instrumento equivalente, em remessa (única), no endereço

acima especifico

LÃ

itãdos.
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9.8. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não p esWinferior a metade do prazo total! recomendado pele fabricante.
—

8.5. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo da 02 (dois) dias, pelo(a) responsável!
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
confarmidada com as especificações constantes neste Termo da Referência e na proposta,
8,6, Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência é na proposta, devendo ser substituídas no
praza de 02 (dols) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.
8.7. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 03 (três) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do materlal e consequente

| aceitação madiante têrmo circunstanciado.

B.7.1.Na hipótese de a verificação à quê 56 cafere 0 subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-à como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no
dia do esgotamento do prazo

o BB. O recebimento provisório ou definitlvo do objeto não exclu! a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos cesultantes da incorrata axecução do contrato

8.9. Acompanhado dos bens, deverà ser entregue a nota fiscal! am nome do contratante, em que
às quais daverão ser emitidas com àa razão eoclal, endereço e CNPJ constantes das Notas de
Empanoa; sam arros, amendas cu rasuras, com à discriminação do artigo e o número da Nota da
Empenho respectiva, além de conter os dados bancários em que a empresa desaja receber o
pagamento.
8.10. O grupo fornecedor que aderir a esta Chamada Pública se compromete a fomecer os

l gêneros alimentícios de fonmma contínua, de acordo com os padrões de Identidade e qualidade
estabelecidos na legislação federal e municipal vigentes.

8.11, A periodicidade da entrega será de uma vez por semana ou mediante pedidos ocasionais,
de acordo com o contratado. O início dar-se-á mediante emissão de nota de empenho, sendo quê à
primelra entrega deverá ser realizada em até 15 (quinze) dias após o recebimento da referida nota,

8,12. No ato da entrega dos gêneros alimentícios 0a produtos serão analisados se estão em boa
qualidade e de acordo com as especificações descritas.

8.12. Caso os produtos não estejam em perfalitaa condições de consumo, segundo avaliação do
responsável pelo recebimento, estes serão devolvidos no ato da antrega é o fornecimento deverá
imediatamente, após à comunicação por escrito da rejeição, aubstituídos,

9. PAGAMENTO

A

do

maaumrsa

—————

O pagamento será realizado em até 30 (tinta) dias após a última enbega do mês, mediante
apresentação da nota fiscal correspondente ao fornecimento aletuado em determinado período, por

é meio de Ordem Bancária (OB) para crédito em banco, agência € conta comente, Indicados pato
contratado, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornacimento efetirado.

52. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente,
representante do órgão participante/Unidade Gestora, na nota fiscal apresentada.

9.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça à liquidação da despasa, o pagamento ficará sobrestado até que o
contratado providencia às medidas saneadoras. Nesta hipótese, 6 prazo para pagamento iniciar-se-á

l após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualguer ônus para o Contratante.

Ê
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94 Na hipótese de pagamento por meio da organizações fornecedoras, o5 Custos Opsra
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transporte, anmmazenamento, beneficiamento ou processamento poderão ser deduzidos do val ser”
pago aos beneficiários fornecedores, desda que previamente acordados com estes beneficiários. (Art.
11, Decreto no 10.880/2021).

gs, Os pagamentos pelos produtos adquiridos no âmbito da modalidade Compra Institucional serão
realizados diretamente aos beneficiários fornacedores ou às organizações. (artigo 11, da Resolução
no 03/2022 — GGPÁB).
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' 10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

| 10.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar esta Edital

10.2.  Aimpugnação poderá ser requerida por forma eletrônica, pelo e-mail licitacaoSSbimtz(Qagmai,com.

10.3. Cabará à Administração decidir sobre a impugnação ne prazo de 2 (dois) dlas úteis.

1d. Acolhlta a Impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

e 105. Os pedidos de esclarecimentos referentes a esta orocesso deverão ser enviados à Administração,
atá 03 (trôs) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão púbillca, excluslvamente
por ema; fictaçaoSSblmtz&gmail.com

106. As respostas às impugnações e o8 esclarecimentos prestados pela Administração serão
entrânhados nos autos do processo de chamamento público para compra e estarão disponíveis para
consulta por qualquer Interessado.

1. DOS RECURSOS

11,1. O prazo para Interposição de recurso é de 03 (irês) dias úteis, contados da data da divulgação do
resultado.

11.2. Os recurãaos poderão ser propostos em meio fisico e deverão ser entregues via postal (SEDEX ou
carta registrada com aviso de recebimento) ou pessoalmente e encaminhados para a Seção de
Licitações do $9* Batalhão de Infantaria Motorizado situado nà Av. Fernandes Lima, 1970 — Farol =
Maceiô-Al, CEP: 57.052.050.

e 113. Não será acelto recurso interposto fora do prazo,

| 12. DISPOSIÇÕES GERAIS

121. A presente Chamada Póblica poderá ser obtida na Seção de Aquisição, Licitação e Contatos
(SALC) do 59º 8 | Mtz, no horário de segunda-feira a quinta-feira, das 09:20 às 11:45 e das 13:30 às

F 16:00, sexta-feira, das 08:30 às 11:45h, através do e-mail kçkaçaoSSbimtziameillçom e do sítio
eletrônico oficial do Ministário da Agriculhira, Pecuária e Abastecimento (MAPA).

122. Os produtos alimenílcios deverão atender ao disposto na lagislação de alimentos,
estabelecida pela Agência Naciona! de Vigilância Sanitária! Ministério da Saúde e pelo Ministério da
Amgicultura, Pecuária e Abaslecimento .

12.3. Os alimentos adquiridos devem ser de produção própria dos beneficiários e organizações
fornecedores, obsarvando qua os produtos in natura, processados, bensficlados eu Industrializados,
resultantes das atividades dos agricuttores familiares, das suas organizações e dos demais
beneficiários da Lel nº 11.926, de 2006, são considerados produção própria destes fornecedores.

| LL



12.4, Os beneficiários e organizações fornecedoras podem contratar serviços de terce
y

uma ou diversas etapas do processo produtiva” bara o fomecimento de produtos benaficiados,
processados ou industrializados, sendo necessária a epresentação do contrato ou instrumento

I congênere,
!

12.5. Os valores a serem pagos aos beneficiários a organizações fornecedores correspondem
I aos preços de aquisição de cada produto, compativeis com o8 vigentes no merçado e discriminados

nesta chamada poblica.

12.6. O limite individual de venda do Agncuitor Familiar deverá respeitar o vator mêévimo de R$

| 30.009,00 (trinta mi! reals), por Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou CAF por ano cívll, por
| órgão comprador,

|
12.7. O limita de venda por organização fornecedora deverá respeítar o valor máximo da R$

56.000,000,065 (sels milhões de reais) por DAP ou CAF Pessoa Jurídica, por ano civil, por árgão
comprador ou 3.000.000,00 (três milhões de reais) para projetos apresentados por outros grupos

! fornecedores sem CNPJ,

128. Suarão utilizados os ANEXOS Xi e XI! para veríficação da habilitação dos fornecedores pela
Comissão Parmanonta de Licitação, a fim de dar celeridade ao processo de disputa entre ose participantes do certame.

128. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, 05 segulhtes anexos:
ANEXO | — Projeto Básico;

ANEXO (| — Temo de Contrato;

ANEXO Ill = Proposta de Preços Organizações fornecedoras (Grupo Formal);
!

ANEXO |V = Proposta de Preços Beneficiário Fornecedor,

l ANEXO V — Declaração de produção própria para Organizações Fornecadoras;
| ANEXO Vi — Deciaração de produção própria para Fornecedor Individual,

ANEXO VII = Ceclaração de Responsabilidade pelo Controle do atendimento do limite individual de
vontda;

ANEXO VIII = Termo de Autorização de Visita;

ANEXO IX = Declaração Referente a Emprego de Menor - Passoa Jurídica: e

| ANEXO X — Declaração Referente a Emprego de Menor - Passoa Fisica,

ANEXO XI — LIsta da Varificação para 8ansficiário Fornecador

ANEXO XI! - Lista de Verificação para Organizações Forneçadoras

Maceiô-AL, 31 de Agosto de 2023

EL NUNEYLOPES- Ma]

Ordenador de despesas do 59" BIMTZ
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ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA

(Processo Administrativo nº...........)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ....../.., QUE FAZEM
ENTRE SI à UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A)

NONGAAOAE ADA EUA SA EEE ERAAareer
A União / Autarquia ....... / Fundação ......., (utilizar a menção à União somente se for órgão da
Administração Direta, caso contrário incluir o nome da auterquia ou fundação conforme o caso)
por intermédio do(a) cin (órgão contratante), com sede no(a)

avesnececasaneasesan arame se screen, MNA CIdAda DA inn, fEstado ..., inscritofa) noENPJ SOB DT sccisssceassisaavtessoser: , neste ato fepregentado(a) p&lo(a) uiiii (Cargo e
qro, nomenado(a) pela Portaria nº ...... à 8 suco OS usinas de 20..., publicada no DOU de

vem
CMB asacancasniernss DO! scisssauas portador da Matrícula Funcional 9º1... : doravante denominado

CONTRATANTE, e O(8) sun, Scritofa) no CNPUIME SOD O Messasecfado(a) nº cima,—doravante deslgnado CONTRATADO, rnesle ato
representado(a) pOr assina... nome e função no contratado), conforme atos
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no
Processo Nº mim. fundamentados nas disposições Lei nº 14,133, de 01.04.2021;
do Regutamento Interno de Licitações e Contratos, da Lei n.º 12.512, de 14 de outubro de 2011
€ das Resoluções nº 03 de 14 de junho de 2022, e tendo em vista o que consta na Chamada
Pública nº 41/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

1.1,É objeto dasta contratação a AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, na
modalidade Compra Institucional, para atendimento da demanda dos Órgãos a entidades da
administração pública federal, de acordo com o edital da Chamada Pública n.º /2023, que Integra
o presenta Contrato, independentemente de anexação ou transcrição,

cho SULA SEGUNDA

2.1 O CONTRATADO se compromete a formecer os alimentos da Agricuftura Familiar ao
CONTRATANTE conforma descrito na Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura Familiar,
parte integrante deste Instrumento.

2,2 Discriminação do objeto;

Item Produto

—
Especificação Quantida  Ouantida  Quantida  Nalor MValor

de Mensal de Mensal HaMansal Unltád total)
HNSC HCR F o lanual

l



U

! TUTAL

CLÁUSULA TERCEIRA

eclaração de Aptidão ao PRONAF (DAP ou CAF), por ano civil, por ôrgão comprador, referente
sua produção, conforme à legislação do Programa de Aquisição de Alimentos, modalidade

Compra Instituclonal,

ba
O limite Individual de venda do agricultor familiar é de até R$ 30.000,00 (vinte mil reais) por

3.2 O limite de venda por organização fornecedora é de atá R$ 6.000.000,00 (seis milhões de
reais) por DAP ou CAF, por ano civil, por órgão comprador, referente à sua produção, conforme a
legistação do Programa de Aquisição de Alimentos |, modalktade Compra Institucional.

CLÁUSULA QUARTA

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
prôpria, prevista no orçamento da União, para o exercício da 2023, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 366003
Fonte: 10601

Programa de Trabalho;
1030100322712B5027 Elemento de Despesa:1q. ULA QUINTA

.1T O iniclo da entrega dos alimentos será Imediatamente após o recebimento da Ordem de
Compra, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornacimeanto até o têmmnino
da quantidade adquirida ou atêdede 2022.

3.2 A entrega de alimentos deverá ser feita nos focais, dias e quantidades de acordo com
aChamada Póbtica n.º 41/2023.

5.3 O recebimento dos afimentos dar-se-á mediante apresentação das Notas Fiscais de
Vendapela pessoa responsável pela entrega daqueies, no loca! previamente ajustado,

GLÁUSULA SEXTA

81 Pelo fornecimento dos alimentos, nos quantitativos descritos na Proposta de Venda de
Alimentos da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$(valor por
extenso).

cLÁUSULA SÉTIMA

7.1 No vaíor mencionado na cláusula sexta, estão incluídas as despesas com frete, recursoshumanos e materiais, assim como com o3 encargos fiscais, socials, comerciais, trabalhistas e
previdenciários à qualsquer outras despasas necessárias ao cumprimento das obrigaçõesdecorrentes do presente Contrato.

CLÁUSULA OITAVA

8.1 b preço contratado é fixo 8& irreajustável,
CLÁUSULA NONA



e rr3.1 O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos no item 5.1.1, da A, /fito, 8, após a tramltação do processo para Instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento
o valor correspondente às entregas do mês anterior.

I

.2 Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de
Iquidação da obrigação flnanceira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual,

CLÁUSULA DÉCIMA

10.1 São obrigações do CONTRATANTE:
A) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital de Chamada Pública;
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edita! é da proposta, para fins de aceitação
e recabimanto definitivo:
c) Comunicar ao CONTRATADO, por escrito, sobre Imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
q) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada;
€) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO no valor correspondente ao fornecimento do objeto,o noprazo e forma estabelecidos no Edital.

c) À Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como porqu&lquer dano causado a tercelros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados,

0.2 São obrigações do CONTRATADO:
) O CONTRATADO deve cumprir todas às obrigações constantes no Edital e na sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda;
b) Efetuar à entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e focal
constantes no Edital, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a; (especificar);

1
Cc) Substituir, às suas expensas, em prazo de dias, a contar da &ua notificação, o objeto com
vícios ou defeitoa;
d) Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte é quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibifitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

o e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilldade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

Indicar preposto para representá-lo durante à execução do contrato,

t CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

111, Comete infração administratlva nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que:
a, inexecutar total ou parclatmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação:
bh, ensejar o retardamento da execução do objeto;
Cc. fraudar na execução do contrato;
d. comportar-se de modo Inkdônao:

e, cometer fraude fiscal:
f. não mantiver à proposta.

711.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita,



!

11.5

11.4.

sem prejulzo da responsabilidade civil e criminal, às segulntes sanções:
a. advertência por fatas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejulzos
significativos para a Contratante;
6. multa moratória de 10 % (dez por cento) por dia da atraso Injustificado sobre o valor da parcela
Inadimplida, até o limite da 80 (noventa) dias;

11.3, a, muita compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor tota! do contrato, no caso de
inaxscução total do objeto;
b. em caso de Inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será apticada de forma proporciona! à obrigação inadimplida;
G suspensão de licitar é impedimento de contratar com o órgão ou entidade Contratante, pelo
prazo de até dols anos;
d, declaração de iIntdoneídade para licitar ou contratar com à Administração Pública, enquanto
perdurafem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante à própria autoridade que aplicou a penatfidade, que será concedida sempre que à
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.
Também ficam aujeitas às penalidades do ad. 87, 11l e NV da Lei nº 14.133, de 2021, à Contratada
que:

& tenha soífido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, frauda fiscal no
recolhimento de qualsquer tributos:

b. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar 08 objetivos da licitação;
c. demonstre não possulr idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
filcitos praticados.

- A aplicação de qualquer das penatidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

qug assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lel nº 14.133, de 2021.

111,6 « À autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 8a gravidade da
conduta do infrator, q caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,observado o principio da proporcionalidade,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

110 CONTRATADO deverá quardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais
de Vanda, ou congêneres, dos produtos participantes da Proposta de Venda de Alimentos da
Agricultura Familiar, as quais ficarão à disposição para comprovação,
15.2 O CONTRATANTE se compromete em guardar, pelo prazo de 6 felnco) anos, as Notas
Fiscais de Compra apresentadas nas prestações de contas, bem como à Proposta de Venda daGêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, as quals ficarão à disposição para comprovação,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

13.1 É de exclusiva responsabildade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados aoCONTRATANTE ou à terceiros, decorrentes de sua cuipa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização afetuada pelo CONTRATANTE,

13.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos peloCONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do prasante Termo de Contrato,bem como por qualques dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADO, da
$AuUs empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA



141 À fiscalização: do presente Contrato ficará a cargo do órgão ou entidade responsável pelal”.
compra.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

1531 O presente Contrato rege-se, ainda, pelo Edital de Chamada Pública n. º 41/2023, pelas
Re oluções GGPAB n.º 03 de junho de 2022; pala Lei n.º 14.268, de 20/07/2023, e pela Lei n.º
14/7133, de 01 de abril de 2021, em todos os seus termos, à qual será aplicada, também, onde o
contrato for omisso,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

16,1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,

7 ardadas as suas condições essenciais,

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

Ve O presente Temo de Contrato poderà ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da
Lei n.º 14.133, de 2021, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo

s sanções aplicáveis.

7.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se ao
ONTRATADO o direito à prêvia e ampla defesa,

(7,3 O CONTRATADO reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão
atiministrativa prevista no art. 77 da Lei n.º 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

18.7 O presente Contrato vigorarà da sua assinatura até à entrega total dos produtos adquiridos
ouqi de de 20
CLÁUSULA DÉCIMA NONA

19.1 É competente o Foro da Comarca de Porto Alegre para dirimir qualquer controvérsia que seoriginar deste Contrato.
E,

gor estarem assim, justos e contratados, essinam o presente instrumento, em três vias de igual
teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

| TESTEMUNHAS:

1-

2-
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ANEXO II!
*

PROPOSTA DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (LEITE E DERIVADOS)

|. Nome do Proponente 2, CNPJ 3. Nº da DAP Jurídica

. Endereço . Município 6. CEP

« Nome do Representante Legal . CPF 9. DDD/Fone

10, Banco 11, Nº Agência 12. Nº da Conta Corrente

Produto Unidade ntidad Valor Unitário

VALOR TOTAL...

dentificação do Agricultor Produto
amiliar

some

DAP



*e

VALOR TOTAL,uia eopeiceess

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas nesta proposta e que as informações acima con
as de fomecimento,

»

Assinatura do Representante da Organização

m



ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DO AGRICULTOR
FAMILIAR PARA BENEFICIÁRIOS FORNECEDORES (FORNECEDOR
INDIVIDUAL)

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº )

Eu, , CPF nº e DAP ou CAF física nº , declaro, para fins de participação na
modalidade Compra institucional, do Programa Alimenta Brasil, que os gêneros
alimentícios relacionados na proposta de venda em meu nome são oriundos de
produção própria.

Local, / / Assinatura



ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DO AGRICULTOR
FAMILIAR PARA ORGANIZAÇÕES FORMAIS FORNECEDORAS

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº )

Eu, representante da Cooperativa/Associação , com CNPJ nº e DAP ou CAF
Jurídica nº declaro, para fins de particibação na modalidade Compra
Institucional, do Programa Alimenta Brasil, que os gêneros alimentícios
relacionados na proposta de venda são oriundos de produção dos
cooperadosfassociados que possuem DAP ou CAF física e compõem esta
cooperativa/associação.

Local, / / Assinatura



ANEXO V!

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DO AGRICULTOR
FAMILIAR PARA DEMAIS GRUPOS FORNECEDORES

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº )

Eu, representante do grupo fornedor, com CPF nº é DAP Física nº deciaro,
para fins de participação na modalidade Compra Institucional, do Programa
Alimenta Brasil, que os gêneros alimentícios relacionados na proposta de
venda são oriundos de produção dos agricultores listados na proposta de
venda, que possuem DAP física,

Local, / ? Assinatura



ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO
ATENDIMENTO DO LIMITE JNDIVIDIAL DE VENDA DOS
COOPERADOS/ASSOCIADOS

O (A) (nome do Grupo Forma!), CNPJ nº , DAP ou CAF iurídica nº com sede,
neste ato representado(a) por (nome do representante legal de acordo com a
Proposta de Venda) , portador (a) da Cédula de Identidade RG nº , CPF nº
nos termos do Estatuto Social, declara que se responsabilizará pelo controle do
limite individual de venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e
Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro social desta
Entidade, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) por DAP ou CAF/ANO
CIVI! ÓRGÃO COMPRADOR referente à sua produção, considerando os
dispositivos da Lei nº 14,284, de 29/12/2021,regutamentada pelo Decreto nº
10,880, de 02/12/2021, e suas alterações e da Resolução GGPAB nº 33X, de
XIODOCPS2022, e demais documentos normativos, no que couber,

Local, ? fAssinatura (apresentar a lista dos CPF e DAP física de cada agricultor
participante)



ANEXO VIII

4
tTimbre — Logomarca-Razão Social)

Endereço completo: logradouro, bairro, cidade e estado, CEP, telefone com DDD, telefone
FAX e e-mail institucional

|
AUTORIZAÇÃO

1
1

CHAMADA PÚBLICA Nº 41/2023

AUTORIZO que o órgão contratante, o 59º Batalhão de Infantaria Motordzado
(UASG 160004), responsável pela Compra Institucional do Programa de

Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar realize vislstas (sem aviso
prévio) às áreas de produção e confirmar que se trata de produção própria

dos agricultores familiares.

CONÇORDO qua as visitas poderão ser realizadas por Servidores do próprio
órgão contratante, mediante identificação apresentada no local e horário da r

visita qu por Servidores da Empresa de Assistência Técnica é Extensão Rural
de Alagoas (EMATER/AL), mediante Termo de Cooperação celebrado

formatmente e informado a esta entidade oportunamente,

ESTOU CIENTE que serão elaborados relatórios das visitas realizadas, nos
quais serão registrados dados, como identificação do responsável, horário e

data da realização, local e resujtados apurados,

, 1 ——, de 20 '

NOME COMPLETO
Representante da Entidade

CPF t

|
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ANEXO IX 1 Í

(Timbre — Logomarca-Razão Social)

- ; Í

DECLARAÇÃO REFERENTE À EMAREGO DE MENORES
| EMPREGADOR FESSADA JURÍDICA

ã CHAMADA PÚBLICA 41/2023
;

Lenerancatesareterees poseennsa ses iratarara , inscrito no CPNJ nº........1+..., por intermédio de
| seu Í

1 Representante legal! o (a) St(a).uu, portador (a) da Carteira de
Identidade nº... e do CPF Deer DECLARA, para flns

do k

Disposto no inciso VI do Art. 68 da Lei Nr 14,133, de 01 de abril de 2021, que
não possui em seu quadro de passoal empregado (s) com menos de 18 i

(dezoito) anos de idade em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, e em
qualquer trabalho menores de 16 (dezessels) anos de idade, salvo na

; condição de aprendiz a partir de 14 pan anos de idade,
, Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou

insalubre 6 não emporega menor * dezesseis anos.

Ressalva: Emprega menor, a partir de audtora anos, na condição de
aprendiz ). É

t

v
(data)

j

| ! (representante legal)
Í

i |

J ,tObsêrvação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

É

eo

ADA

pr. -
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(Tinbre — Logomarca-Razão Social)

|
à:

DECLARAÇÃO REFERENTE À EMPREGO DE MENORES
1

EMPREGADORPESSOA FÍSICA
CHAMADA PÚBLICA 41/2023

|
$

|

SbabUS NS CNS ASDUSDAD GG NDNHA DbRA Sa Bda Sád , portador (a) ha Carteira de Identidade
MDcss edo CPF Nº, DECLARA, para fins do Disposto no
inciso VI do Art. 68 da Lei Nr 14.133, de 01 dé abril de 2021, que não possui |«

em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos de
idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho

menores de 16 (dezesseis) anos de Idade, salvo na condição de aprendiz a
partir de 14 (quatorze) anos de Idade.

|

Í
Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de

aprendiz ( ).

Í

(data) n

eoconsensavancresenene enmee carAR
osorasanos

(nome) 1

4
I

-
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

|

ma—A
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armas



ANEXO Xi
|

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES HERNESTO DA FONSECA)

|
ã Pos

LISTA DE VERIFICAÇÃO PARA BENEFICIÁRIO FORNECEDOR

Benaficiário j
Fornecedor:

+
CPF: Situação da
documentação: Ht

)

LISTA DE VERIFICAÇÃO PARA BENEFICIÁRIO Atende plenamente Observações
FORNECEDOR a aids do ! |

)
edital?

1. Cópia de Inscrição no Cadastro de Pessoa Fisica - CPF
' 6 da Carteira de tdantldade; t

2. Extrato da DAP Física ou CAF do agricuitor familiar "
participante, emitido nos últimos 60 dias;

13, Declaração de que os gêneros alimentícios a serem
entragues s5o oriundos de produção própria, relacionada

na proposta da venda (ANEXO Vl);
eo

me

andas

-
——

à. Inexistência de sanções impeditivas da contratação no
SICAF, CEIS/CGU, CNJ é TCU (certidões apíf);

5. Autorização de Visita, conforme ANEXO VII deste
: Edital; k

6 Cardificação de Produção Orgânica, conforme o caso; Í
Fr Declaração referente a amprego de menos - ANEXO XxX; k j

se
, 8

&. Proposta de venda (ANEXO IV) j
, (Liste que será utilizada pela Comissão Permanente de Licitação para habliltação dos

fonmacedores - Conforme subitem 11,8 do item 1
TOPEDORIÇÕAS Gerals do Edital)

|

Maceió-AL,26 de julho de 2022,

EDYAR TIMBÓ MENDES SÓBRINHO-CAP
Chefe da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos

T

e
—



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES HERNESTO DA FONSECA)

a LISTA DE VERIFICAÇÃO PARA ORGANIZAÇÕES FORNECEDORAS t '

Beneficiário Fornecedor:
'

CPF: Situação da documentação:
1 $

STA DE VERIFICAÇÃO PARA BENEFICIÁRIO|Atende plenamente a
*—

Observações| FORNECEDOR exigência do edital?

11 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica — CNPJ;

21 Extrato da DAP Jurídica ou CAF para associações e
cooperativas, emitido nos últimos 60 dias:

' 3ºProva de regularidade com a Fazenda Federal,
Felativa á Seguridade Social! e ao Fundo de Garantia
' por Tempo de Serviço — FGTS; —

als

1

4, Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria
da entidade registrada no órgão competente:

5. Cópia ou extrato da Declaração de Aptidão
PRONAF - DAP dos beneficiários fomecedores.

bras

anal

6. Cópia da Carteira de Identidade e do CPF
(autenticadas ou acompanhadas do original) do (s)
representante (s) legal (is) da entidade proponente;

Fo

- Inexistência de sanções impeditivas de contratação
no SICAF, CEIS/CGU, CNJ e TCU. | 1)ramelnaaes

sta

Naa]

nt.

&. Declaração Referênte à Emprego de Menor — 8
| l ANEXO IV;

9. Declaração do seu representante legal de

| responsabilidade pelo controle do atendimento do
limite individual de venda de seus

à caoperados/associados (Anexo VII):
—

———

rata

qo (Anexo V):

mm1b. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem
ehtregues são produzidos pelos associados/cooperados '

1 11. Autorização de Visita, conforme ANEXO VII]

| í
!
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1 deite Edital; | j

12. Comprovação de Visita, conforme ANEXO VIII Y '
deste Edital;

13. Proposta de venda (ANEXO 1) )

(Lista que será utilizada pela Comissão Permanente de Licitação para hábilitação dos
fornecedores — Conforme subitem | 1,8 do item 11 Disposições Gerais do Edital)

Í
Maceió-AL, 26 de julho de 2022.

EDVAR TIMBÓ MENDES SOBRINHO-CAP
Chefe da Seção de Aquisições, Licitações « Contratos

t
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